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Ementa: Dispõe sobre a obrigação das
agências bancárias e cooperativas de
crédito do Município de Petrópolis de
disponibilizarem funcionário devidamente
capacitado para comunicação utilizando a
Língua Brasileira de Sinais - Libras.

Parecer ao Projeto de Lei nº 4290 de 2021, de autoria do Vereador Eduardo do Blog, que dispõe sobre a
obrigação das agências bancárias e cooperativas de crédito do Município de Petrópolis de disponibilizarem
funcionário devidamente capacitado para comunicação utilizando a Língua Brasileira de Sinais - Libras.

 

I – Relatório      

O Vereador Eduardo do Blog propõe o projeto de lei, tratando-se de medida de grande importância, uma vez
que o presente tem a finalidade de melhorar a comunicação entre profissionais e clientes, onde, a utilização de
línguas de sinais, como instrumento de educação, hoje, perfaz-se elemento crucial e indispensável para a
mantença dos altos padrões de informações, eis que, assim com o Idioma Inglês perfaz-se língua obrigatória
na maior parte do mundo, inclusive, no Brasil, fazendo parte da grade curricular da educação, a linguagem de
sinais perfaz-se importante instrumento de inclusão social, no qual pode, a luz da transparência, princípio esse
próprio das principais relações jurídicas em sociedade, ser considerada para aproveitamento e treinamento de
pessoal apto a proferir ao deficiente auditivo, uma melhor interação com a coletividade que o cerca.

 

 

II – Análise e Voto

Nos termos do art. 35, I, j, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, a signatária do presente
parecer nada tem a opor sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta, bem como é
FAVORÁVEL a sua ADMISSIBILIDADE E TRAMITAÇÃO.

 Sala das Comissões em  19 de Julho de 2021
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Vogal
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Vogal
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